
  

COMUNICADO  

REGIME ESPECIAL DO ICMS EM PERNAMBUCO – E-COMMERCE  

  

EDITAL CREDENCIAMENTO DPC Nº 022/2022 E Nº 151/2022  

Empresa: Amazon Serviços de Varejo do Brasil Ltda.  

Endereço: Rod. BR101 Sul, 2608 - Distrito Industrial Santo Estevão, CEP: 54.503-010  

Inscrição CNPJ/MF nº: 15.436.940/0017-62  

Inscrição Estadual nº: 0989340-74  

A Amazon Serviços de Varejo do Brasil COMUNICA aos seus fornecedores que seu 

estabelecimento localizado no Estado de Pernambuco, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 15.436.940/0017-62, com Inscrição Estadual nº 0989340-74 

e com Inscrição Municipal nº 034.355-2 está credenciado na sistemática de tributação para o 

estabelecimento comercial varejista que efetue vendas exclusivamente por meio de 

telemarketing ou de internet, prevista nos artigos 312 à 314 do Decreto nº 44.650/2017, 

conforme Edital de Credenciamento DPC nº 022/2022 e 151/2022. Os referidos editais de 

credenciamento também podem ser conferidos no site da SEFAZ-PE.  

O  contribuinte  credenciado  nessa  sistemática  de  tributação 

 adquire automaticamente a condição de contribuinte-substituto relativamente ao 

imposto (ICMS) referente às operações subsequentes, nos termos do artigo 314, I do 

referido decreto.  

Dessa forma, a substituição tributária do ICMS não será aplicável nas operações 

interestaduais e internas destinadas a este estabelecimento, considerando a sua condição de 

contribuinte detentor de regime especial de tributação. Cumpre ressaltar que o Regime 

Especial em referência alcança todos os produtos sujeitos, no Estado de Pernambuco, à 

sistemática do ICMS-ST em operações subsequentes. 

Com tais considerações, ressaltamos que os documentos fiscais relativos a 

mercadorias vendidas aos centros de abastecimento da Amazon localizados no Estado de 

Pernambuco deverão ser emitidos sem incidência do ICMS-ST, indicando-se a condição de 

credenciado do destinatário e o número do edital de credenciamento.  



  

 

  

  



  

  



  

  


